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REQUERIMENTO RQ

Requer a
ÀLÜ/--!:.!--prejudicialidade da Proposta

.fi#l$tãiKíi;íi; Emenda à Lei Orgânica no 8/2015.

D

Em.
declaração de
da de

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requebro, nos termos dos ans. 95, inciso V, alínea "f" e 176, inciso 1, do
Regimento Interno da CLDF, que seja declarada prejudicada a Proposta de Emenda à
Lei Orgânica no 8, de 2015, que aaesce/7áa ao a/t. 233 da Z.e/ Org.gn/lca do Z)/b//7lâo

Federalo $6o.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição está prejudicada, por perda de oportunidade (RICLDF, art. 176,
inciso 1), em face do art. 274, c;?pz/C da Lei Orgânica do Distrito Federal, que dispõe
que o Poder Público garantirá o direito de acesso adequado a logradouros e edifícios
de uso público pelas pessoas portadoras de deficiência, na forma da lei. que disporá
quanto a normas de construção, observada a legislação federà' .

Os objetivos da PELO 8/2015 (promoção da acessibilidade nas escolas) estão
abrangidos pelo dispositivo da LODF em vigor.
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CÂMARA

6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

LEGISLATIVA
DIST RITO r [DCn At

Assunto: Resposta ao Requerimento ne 660/19

Autoria: Deputado (a) CCJ

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, para
providências cabíveis:

a) Juntada a proposição; e

b) Análise da admissibilidade do Requerimento(Art. 175 do RI).
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Em 13/06/19

MAR(ELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial


